
 
 

INDICAÇÃO
 

"Solicita, ao Poder Executivo, estudo de
viabil idade técnica para aquisição e
distribuição de abafadores de ruídos para
pessoas com TEA. 
 
 

O Vereador que esta subscreve nos termos regimentais vigentes indica a V.Ex.ª, no sentido de que seja
oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto a Secretaria competente, o estudo de viabilidade técnica para
aquisição e distribuição de abafadores de ruídos para pessoas com TEA.
 

JUSTIFICATIVA
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
A presente indicação se faz necessária, para garantir que os munícipes tenham seus direitos garantidos,
tais como dignidade e segurança. A compra de abafadores de ruído para pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) é uma ação que traz diversos benefícios. Muitas pessoas com TEA apresentam
hipersensibilidade a sons. Os abafadores ajudam a reduzir o ruído ambiente, proporcionando um
ambiente mais confortável. A redução de ruídos distrativos pode ajudar na concentração e no foco,
facilitando o aprendizado e a realização de atividades diárias. Além disso, sons altos e repentinos podem
causar estresse significativo. Abafadores de ruído podem ajudar a criar um ambiente mais calmo,
reduzindo a ansiedade. Com menos distrações sonoras, as pessoas com TEA podem participar mais
ativamente em ambientes sociais e educacionais, promovendo a inclusão. A utilização de abafadores
pode levar a uma melhoria geral na qualidade de vida, permitindo que a pessoa se sinta mais segura e
confortável em diferentes ambientes. 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 17 de março de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Fabrício da Mudança
 

 Fabricio de Almeida Pereira
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